

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 132/04 – DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre constituição de Comissão de Sindicância, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 





Considerando o protocolado n.º 2167/04, 

                               
R E S O L V E,




Art. 1º - Constituir, Comissão de Sindicância composta pelos seguintes funcionários efetivos: Marcelo Luis Nunes, RG. 22.523.881-0, Eni Mendes de Queiroz, RG. 20.580.730 e Jerry Alexandre Ferreira, RG. 27.704.196-X, para o fim de apurar os fatos referentes o furto do veículo VW/kombi, placa CNW 3200, cor branca, conforme registrado no B.O. n.º 01387/2004, da 16ª Delegacia de Polícia de São Paulo.

Art. 2º - A comissão sindicante terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e elaboração do relatório final.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.

